
 
 
 
 
 

 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 92, DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

 

“Altera a Lei Municipal nº 5.266, de 15 de setembro de 

2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2022-2025, a 

Lei Municipal nº 5.277, de 28 de outubro de 2021, que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária de 2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 

2022 e a Lei Municipal nº 5.299, de 17 de dezembro de 

2021, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município para o exercício financeiro de 2022 – Lei 

Orçamentária Anual 2022.” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que o Plenário aprovou, no dia 17 de 

maio de 2022, o Projeto de Lei do Executivo nº 64 de 2022, portanto, autorizando o Poder Executivo 

Municipal a sancionar e promulgar a seguinte 

        

LEI 

 

Art. 1º Fica acrescentada a Lei Municipal nº 5.266, de 15 de setembro de 2021, que 

dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, deverá ser acrescentada a seguinte ação 

governamental como segue: 

 

Órgão: 18 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Unidade: 01 - Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração - Geral 
Programa de Governo: 0002 - Gestão Administrativa do Executivo 
Ação: 2.137 
Tipo de Ação: Atividade 
Descrição da Ação: Manutenção das Atividades da Secretaria de Integração Urbana e 

Rural 
Produto: Atividade Mantida 
Unidade de Medida: Atividade 

 

 

Metas (Físicas) Metas Financeiras  

Fonte de 

Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto  

2022 2023 2024 2025 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 0001 - Livre   189.000,00 200.000,00 215.000,00 225.000,00 
 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

Órgão: 18 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Unidade: 01 - Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração - Geral 
Programa de Governo: 0004 - Gestão Administrativa do Patrimônio Público 
Ação: 2.140 
Tipo de Ação: Atividade 
Descrição da Ação: Manutenção e Conservação de Bens Móveis 
Produto: Atividade Mantida 
Unidade de Medida: Atividade 

 

Metas (Físicas) Metas Financeiras  

Fonte de 

Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto  

2022 2023 2024 2025 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 0001 - Livre  2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

 

Órgão: 18 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Unidade: 01 - Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração - Geral 
Programa de Governo: 0004 - Gestão Administrativa do Patrimônio Público 
Ação: 1.064 
Tipo de Ação: Atividade 
Descrição da Ação:  Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
Produto: Equipamento/Material Permanente 
Unidade de Medida: unidade 

 
Metas (Físicas) Metas Financeiras  

Fonte de 

Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto  

2022 2023 2024 2025 2022 2023 2024 2025 

2 2 2 2 0001 - Livre 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 

 

Art. 2º Fica acrescentada a Lei Municipal nº 5.277, de 28 de outubro de 2021, que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2022 – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2022, deverá ser acrescentada a seguinte ação, como segue: 

 

Órgão: 18 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Unidade: 01 - Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração - Geral 
Programa de Governo: 0002 - Gestão Administrativa do Executivo 
Ação: 2.137 
Tipo de Ação: Atividade 



 
 
 
 
 

 

Descrição da Ação: Manutenção das Atividades da Secretaria de Integração Urbana e 

Rural 
Produto: Atividade Mantida 
Unidade de Medida: Atividade 

 

ANO 

 

 

 

2022 

Metas 

(Físicas) 
 

 

 

1 

 

Fonte de 

Financiamento 

(Recursos) 

 

0001 – Recurso 

Livre 

Custo Previsto em R$ 

TOTAL Detalhamento por Categoria Econômica e Grupo de Natureza da Despesa 

Pessoal e 

Encargos 

Sociais 

Juros e 

Encargos 

da Dívida 

Outras 

Despesas 

Correntes 

Investimentos Inversões 

Financ. 

Amortiza 

ção da 

Dívida 

 189.000,00   189.000,00    

 

Órgão: 18 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Unidade: 01 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração - Geral 
Programa de Governo: 0004 - Gestão Administrativa do Patrimônio Público 
Ação: 2.140 
Tipo de Ação: Atividade 
Descrição da Ação: Manutenção e Conservação de Bens Móveis 
Produto: Atividade Mantida 
Unidade de Medida: Atividade 

 

 
ANO 

 

 

 

2022 

Metas 

(Físicas) 
 

 

 

1 

 

Fonte de 

Financiamento 

(Recursos) 

 

0001 – Recurso 

Livre 

Custo Previsto em R$ 

TOTAL Detalhamento por Categoria Econômica e Grupo de Natureza da 

Despesa 

Pessoal, e 

Encargos 

Sociais 

Juros e 

Encargos 

da Dívida 

Outras 

Despesas 

Correntes 

Investim

entos 

Inversões 

Financ. 

Amortiza 

ção da 

Dívida 

 
2.000,00 

  2.000,00    

         

 

Órgão: 18 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Unidade: 01 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração - Geral 
Programa de Governo: 0004 - Gestão Administrativa do Patrimônio Público 
Ação: 1.064 
Tipo de Ação: Atividade 
Descrição da Ação: Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
Produto: Equipamento/Material Permanente 
Unidade de Medida:unidade 



 
 
 
 
 

 

ANO 

 

 

 

2022 

Metas 

(Físicas) 
 

 

 

2 

 

Fonte de 

Financiament

o 

(Recursos) 

 

0001 – 

Recurso 

Livre 

Custo Previsto em R$ 

TOTAL Detalhamento por Categoria Econômica e Grupo de Natureza da Despesa 

Pessoal e 

Encargos 

Sociais 

Juros e 

Encargos 

da Dívida 

Outras 

Despesas 

Correntes 

Investimen

tos 

Inversões 

Financ. 

Amortiza 

ção da 

Dívida 

 
4.000,00 

   4.000,00   

         

 

Art. 3º Fica acrescentada a Lei Municipal nº 5.299, de 17 de dezembro de 2021, que 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2022 – Lei Orçamentária 

Anual 2022, deverá ser aberto crédito adicional especial no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e 

cinco mil reais), como segue: 

 

Órgão: 18 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Unidade: 01 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração - Geral 
Programa de Governo: 0002 - Gestão Administrativa do Executivo 
Ação: 2.137 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Rubrica: 3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 140.000,00 
Rubrica: 3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 30.000,00 
Rubrica: 3.1.90.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 3.000,00 
Rubrica: 3.3.90.14.00.00.00 – Diárias 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 2.000,00 
Rubrica: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 3.000,00 
Rubrica: 3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 3.000,00 
Rubrica: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 3.000,00 
Rubrica: 3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 5.000,00 



 
 
 
 
 

 

 

Órgão: 18 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Unidade: 01 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração - Geral 
Programa de Governo: 0004 - Gestão Administrativa do Patrimônio Público (Termo 

retificado conforme Emenda Parlamentar) 
Ação: 2.140 – Manutenção e Conservação de Bens Móveis 

Rubrica: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 1.000,00 
Rubrica: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 1.000,00 
 

Órgão: 18 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Unidade: 01 – Secretaria de Integração Urbana e Rural 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração - Geral 
Programa de Governo: 0004 - Gestão Administrativa do Patrimônio Público 
Ação: 1.064 – Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
Rubrica: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 2.000,00 
Rubrica: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 2.000,00 
 

Art. 4º Servirá de recurso para a cobertura do crédito adicional especial acima, o 

excesso de arrecadação referente ao recurso 0001 – Livre no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e 

cinco mil reais). 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Eldorado do Sul, 18 de maio de 2022.   

 

 

Vereador Giovani Martim 

Presidente 

Poder Legislativo 


